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Comércio da região já atende em horário 
estendido às vésperas do Natal
Para atender a demanda dos consumidores, lojas irão funcionar 
até as 22h00 nos dias úteis e até as 17h00 aos sábados

Prefeitura confirma pagamento do 
salário e 13º dos servidores de Arapoti
Decisão foi tomada após o prefeito Irani Barros se reunir com 
o deputado estadual Alexandre Curi na Assembleia Legislativa

Mãe procura o filho 
que desapareceu após 
abordagem policial
Folha conversou com a mãe do 
jovem de Jacarezinho que contou 
o que aconteceu na última vez em 
que o filho foi visto

Polícia procura 
suspeito que colocou 
fogo em homem no 
Norte Pioneiro
Situação aconteceu na zona rural 
de Santo Antônio da Platina e 
vítima está em estado grave

Estruturas 
do XV Natal 
Para Todos 
causam 
mudanças 
no trânsito 
de Jaguariaíva

Motoristas 
devem estar 
atentos aos 
bloqueios de 
tráfego na região 
da Estação 
Cidadã

Arapoti recebe 
o “Cinema na 
Praça” no íncio 
de Janeiro
Município está 
entre as 38 cidades 
selecionadas para 
receber o programa do 
Governo do Paraná no 
primeiro trimestre do 
ano que vem

Presidente da FPA, 
Pedro Lupion recebe 

prêmio CNA Agro 
Brasil 2023

Câmara de Vereadores de 
Pinhalão oficializa doação 

de veículo e aprova 
orçamento para 2024

Foto: Antonio de Picolli
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Câmara de Vereadores de Pinhalão oficializa doação 
de veículo e aprova orçamento para 2024

No valor expressivo de R$ 42 milhões, a dotação orçamentária representa o montante destinado 
pelo poder legislativo ao poder executivo para financiar as atividades do município

Na última sessão ordinária 
realizada na segunda-feira, 
a Câmara de Vereadores de 
Pinhalão, no Norte Pioneiro 
do Paraná, demonstrou com-
prometimento com a eficiência 
administrativa do município. 
Os vereadores aprovaram a 
oficialização da doação de um 
veículo utilitário, um Fiat Siena, 
anteriormente pertencente 
à Câmara, que agora será 
integrado à frota da Secreta-
ria de Administração e será 
utilizado pelo departamento 
de licitação.
Além dessa decisão estraté-
gica, a Câmara realizou uma 
sessão extraordinária nesta 
quarta-feira (13) para delibe-
rar sobre a Lei Orçamentária 
Anual de Pinhalão para o ano 
de 2024. No valor expressivo de 
R$ 42 milhões, a dotação orça-
mentária representa o mon-
tante aprovado pelo poder 
legislativo ao poder executivo 
para financiar as atividades do 
município.
O Orçamento Anual é autori-
zado pela Câmara de Vereado-
res para que a Prefeitura utilize 
recursos financeiros em diver-
sas áreas, como educação, 
saúde, infraestrutura, entre 
outras. Essa aprovação é cru-
cial para garantir que a gestão 
municipal tenha os meios 
necessários para implementar 
políticas públicas e manter o 
funcionamento adequado dos 
serviços essenciais.
O Presidente da Câmara, 
vereador Sebastião Morais, 
com o apoio dos oito verea-
dores da Casa, destacou que 
a aprovação do orçamento é 
uma peça fundamental para 
o desenvolvimento da cidade, 
ressaltando que a destinação 
responsável desses recursos 
é essencial para atender às 
necessidades da comunidade.
“Nos últimos sessenta dias a 
câmara fez um trabalho intenso 
com reuniões para poder aten-

der todas as demandas da 
prefeitura e encerrar o ano 
com todos os projetos apre-
ciados, não ficando nenhum 
pendente”, disse o presidente.
Essas decisões estratégicas 
na Câmara de Vereadores de 
Pinhalão refletem um com-
prometimento palpável com a 
gestão eficiente, evidenciando 
a importância de parcerias 
entre os poderes legislativo 
e executivo para impulsionar 
o progresso e o bem-estar da 
comunidade local.

A chave do veículo foi entregue ao vice-prefeito e ex-vereador do município, Pablo 
Vanzelli, durante a sessão do Legislativo da última segunda-feira Foto: Divulgação.

Da Redação
Pinhalão

Nos últimos sessenta dias a câmara fez um 
trabalho intenso com reuniões para poder 
atender todas as demandas da prefeitura 
e encerrar o ano com todos os projetos 

apreciados, não ficando nenhum pendente

“

Leia também no site
folhaextra.com
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Prefeitura confirma pagamento do 
salário e 13º dos servidores de Arapoti

Decisão foi tomada após o prefeito Irani Barros se reunir com 
o deputado estadual Alexandre Curi

Irani Barros se reuniu com Alexandre Curi onde foi orientado pelo deputado a 
pagar os vencimentos que estão no orçamento da prefeitura Foto: Divulgação.

Servidores do município de 
Arapoti foram pegos de sur-
presa nesta terça-feira (12) 
com a informação de que a 
prefeitura não teria como rea-
lizar o pagamento dos salários 
de dezembro e 13º após a 
Câmara Municipal aprovar um 
Projeto de Lei determinando 
que a prefeitura realizasse o 
pagamento do IPSM até o dia 
31 de dezembro. A situação 
causou revolta e protestos. 
Já na manhã desta quarta-feira 
(13), o prefeito Irani Barros 
esteve em Curitiba reunido 
com o deputado Alexandre 
Curi e, após discutir o assunto 
com o parlamentar, o chefe do 
Executivo de Arapoti tranqui-
lizou os servidores e demais 
credores da prefeitura infor-
mando que os pagamentos 
do mês de dezembro serão 
realizados normalmente, o 
que inclui o salário e o 13º do 
funcionalismo. 
O deputado Alexandre Curi 
falou sobre a conversa com 
o prefeito Irani e falou sobre 
a situação. “Aconselhei o pre-
feito para que cumpra a sua 
obrigação pagando o salário 
dos funcionários, as despesas 
do município e aquilo que está 
no orçamento. Sabemos que 
algumas vezes o prefeito herda 
dividas de outras gestões e tem 
que procurar uma forma para 
organizar, mas em relação a 
outras dividas vamos conver-
sar com o Tribunal de Contas 
para que o município consiga 
um parcelamento e o prefeito 
consiga honrar essa dívida 
que não é de sua gestão, mas 
é um compromisso já que ele 
é o atual prefeito da cidade”, 
comentou. 
Ao lado de Alexandre Curi, 
Irani Barros tranquilizou os 
servidores e a população infor-
mando que os pagamentos 
serão realizados. “O dinheiro 
para pagar o décimo, a folha 
e todos os fornecedores está 
na conta e iremos realizar os 
pagamentos”, disse o prefeito.

Leia também no site
folhaextra.com

Da Redação
Arapoti

A situação começou após a 
Câmara Municipal de Verea-
dores aprovar o projeto de Lei 
2449/2023 o qual, entre outras 
determinações, obriga a pre-
feitura a realizar o pagamento 
de mais de R$ 7,3 milhões 
referentes ao IPSM. Com a 
determinação do pagamento 
a vista de um repasse que, de 
acordo com a prefeitura, pode-
ria ser realizado de forma par-
celada, o Executivo Municipal 
foi pego de surpresa e acabou 
informando que devido a deci-
são dos vereadores não teria 
como realizar o pagamento 
dos salários de dezembro, 13º 
e demais vencimentos, como 
fornecedores e prestadores de 
serviços terceirizados. 
Após a prefeitura comunicar a 
situação, houve uma mobiliza-
ção de servidores públicos na 
sede do Executivo Municipal e 
também na Câmara de Verea-
dores protestando e buscando 
maiores informações sobre a 
situação. Além dos servido-

res, a notícia também causou 
alarde e preocupação entre 
comerciantes e empresários 
do município, visto que os salá-
rios dos servidores são umas 
das fontes que movimentam a 
economia do município. 
O vereador Maicon Pot, único 
parlamentar que votou contra 
o projeto, falou sobre a situa-
ção a qual chamou de absurda. 
“Esse projeto de Lei está tra-
mitando na Câmara desde 
julho deste ano. Todos os 
anos as gestões anteriores 
e o atual prefeito realizaram 
o pagamento correto. Mas 
agora estamos com uma opo-
sição gigante ao prefeito, até 
devido ao trabalho que ele 
vem fazendo pelo município, 
colocaram essa PL em votação 
com emendas inconstitucio-
nais. A principal delas é de que 
o prefeito tenha que pagar os 
valores do ano anterior até 
o dia 30 de dezembro. Isso é 
absurdo”, destacou.

ENTENDA O CASO

Todos os anos 
as gestões 

anteriores e o 
atual prefeito 
realizaram o 
pagamento 

correto. 
Mas agora 

estamos com 
uma oposição 

gigante ao 
prefeito

Aconselhei o 
prefeito para 
que cumpra a 
sua obrigação 

pagando o 
salário dos 

funcionários, 
as despesas 

do município 
e aquilo 

que está no 
orçamento

“ “



IPVA 2024
A Secretaria Estadual da Fazenda publicou o 
calendário do Imposto sobre a Propriedade 
de Veículos Automotores – IPVA 2024. Umas 
das novidades para o próximo ano é a pos-
sibilidade de realizar o pagamento à vista 
com desconto de 6% de abatimento, com a 
quitação em cinco parcelas sem desconto.

IPVA 2024 II
Os prazos para o pagamento da parcela única 
ou da primeira cota foram fixados entre 17 e 
23 de janeiro de 2024, a depender do número 
final da placa do veículo. A Receita Estadual 
estima arrecadar R$ 6,2 bilhões com o IPVA 
2024, com o tributo incidindo sobre uma 
frota de aproximadamente 4,6 milhões de 
veículos no Paraná.

RODOVIAS DO PARANÁ
O Grupo EPR pediu a prorrogação do prazo 
para a comprovação de atendimento de 
condições à assinatura do contrato de con-
cessão do lote 2 de rodovias do Paraná. A 
previsão de assinatura do contrato era para 
26 de janeiro de 2024. Com a prorrogação 
do prazo, a assinatura será feita até 2 de 
fevereiro de 2024.

PRÊMIO NACIONAL
O secretário estadual de Justiça e Cidadania, 
Santin Roveda, recebeu, em Brasília, o prêmio 
nacional do CNJ (Conselho Nacional de Justiça) 
pelo projeto que cultiva abelhas desenvol-
vido para um grupo de 55 jovens do Cense 
(centro de socioeducação) de Curitiba. “Horta 
e Jardins de Mel”, ficou em primeiro lugar na 
categoria “Executivo”, do eixo Socioeducativo, 
do Prêmio Prioridade Absoluta.

RESULTADOS
O setor de serviços cresceu 11,7% no Paraná 
até outubro de 2023, foi o segundo maior 
avanço nacional, atrás do Mato Grosso 
(16,9%). No mesmo período, o Brasil registrou 
crescimento de 3,1%. No Sul, Santa Catarina 
teve aumento de 8,7% e o Rio Grande do Sul 
de 5,9%. O índice de atividades turísticas do 
Paraná teve o terceiro melhor resultado do 
Brasil no ano, com aumento de 12,7%, atrás 
apenas de Minas Gerais (17,1%) e Bahia 
(13,7%).

AME
A construção do Ambulatório Médico de 
Especialidades (AME) de Ivaiporã, no Vale do 
Ivaí, está com mais de 30% do cronograma 
de obras concluídas. Esse será o primeiro 
Ambulatório Médico de Especialidades do 
Paraná. Com um investimento de R$ 13,4 
milhões do Governo do Estado, a previsão 
é de que seja finalizada em 2024.
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Estruturas do XV Natal Para Todos causam 
mudanças no trânsito de Jaguariaíva

Motoristas devem estar atentos aos bloqueios de 
tráfego na região da Estação Cidadã

Nesta quarta-feira (13), a 
prefeitura municipal de 
Jaguariaíva, nos Campos 
Gerais, comunicou a popu-
lação as mudanças que 
serão realizadas no trân-

sito na região Central 
do município devido as 
celebrações do VX Natal 
Para Todos. 
De acordo com as infor-
mações divulgadas pela 
prefeitura, entre o sábado 
(16) e a sexta-feira (22), 
no período das 18h00 às 
23h00, haverá o impedi-
mento no fluxo de veícu-

los em frente a Estação 
Cidadã Agente Durvalino 
Azevedo pela Rua Haraldo 
Carneiro Lobo, sendo que 
o trânsito da Rua Nicanor 
Soares será desviado para 
as Avenidas Conde Fran-
cisco Matarazzo e Antônio 
Cunha. 
Além disso, a partir da 
quarta-feira (13) os esta-

cionamentos em 45 graus 
da Estaçaõ Cidadã, em 
frente a Caixa Econômica 
Federal e da Praça Getúlio 
Vargas também estão 
impedidos para uso, pois 
no local serão instaladas 
barracas e demais equipa-
mentos que fazem parte 
da logística do XV Natal 
Para Todos.

Da Redação
Jaguariaíva

Arapoti recebe o “Cinema na Praça” 
no íncio de Janeiro

Leia também no site
folhaextra.com

O município de Arapoti, 
nos Campos Gerais, está 
entre os 38 municípios 
selecionados para partici-
par do programa Cinema 
na Praça, do Governo do 
Estado. A agenda com a 
programação para o pri-
meiro trimestre do ano 
que vem foi divulgada 
nesta quarta-feira (13).
O cronograma do Cinema 
na Praça 2024 começa no 
dia 04 de janeiro tendo 
como primeira cidade a 
ser visitada o município 
de Arapoti. A exibição 

dos filmes acontece no 
Parque do Papai Noel que 
fica situado a Rua Placídio 
Leite, 144. 
Neste ano, serão exibidos 
os filmes “O Poderoso 
Chefinho 2 – Negócios 
da Família” e também 
a produção do cinema 
brasileiro “Dois Filhos de 
Francisco”, filme inspirado 
na história da dupla ser-
taneja Zezé Di Camargo e 
Luciano. 
O Cinema na Praça é uma 
inciativa do Governo do 
Paraná criada em 2019 
que tem como objetivo 
levar sessões de cinema as 
cidades que não tem salas 
de cinemas comerciais. 

Para 2024, o programa 
recebe o apoio da Coope-
rativa Agrária Industrial e 

das prefeituras dos muni-
cípios selecionados para 
receber o programa.

Da Redação
Jaguariaíva

Município está entre as 38 cidades selecionadas para receber o programa 
do Governo do Paraná no primeiro trimestre do ano que vem
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Mãe procura o filho 
que desapareceu após 

abordagem policial

Uma mulher moradora do 
município de Jacarezinho, 
no Norte Pioneiro, está 
vivendo um drama após 
seu filho ter desaparecido 
na semana passada. A Folha 
conversou nesta quarta-
-feira (13) com Adriana 
Aparecida Pires que falou 
sobre a situação. 
Adriana contou a reporta-
gem que na noite da última 
quarta-feira (06) seu filho, 
Sérgio Emanuel Pires Reis, 
saiu para dar uma volta 
de moto no quarteirão da 
casa onde a família mora no 
município de Jacarezinho. 
“Ele havia comprado uma 
moto nova e estava ansioso 
para dar uma volta. A prin-
cípio ele saiu para andar 
no quarteirão de casa, mas 
depois não foi mais visto”, 
disse a mãe.
Como Sérgio não voltou 
para casa, os familiares 
deram início as buscas para 
saber onde o jovem de 22 
anos estava. “Procuramos 
pela cidade inteira, mas não 
o encontramos. Ficamos 
sabendo que ele foi visto 
com a moto na rodovia 
BR-153 indo para Ourinhos, 
ai continuamos as buscas”, 
contou Adriana. 
Segundo a mulher, ela e o 
marido descobriram que 
Sérgio foi visto pela última 
vez ao ser abordado pela 
equipe da Polícia Rodoviá-
ria Federal de Ourinhos, 
no estado de São Paulo. 
“Fomos até o posto da polí-
cia e foi informado que ele 
foi abordado com a moto, 
algemado e deixado no 
pátio. Os policiais ainda dis-

seram que ele saiu correndo 
em direção ao posto do 
Graal e não foi mais visto”, 
relatou a mãe que ainda 
confirmou que a moto do 
filho estava apreendida no 
pátio da PRF. 
A mulher ainda contou 
que procurou a equipe da 
Polícia Civil de Jacarezinho e 
registrou o boletim do desa-
parecimento do filho. Ela 
também disso que buscou 
ajuda com as autoridades 
policiais de Ourinhos, mas 
apenas a equipe do Corpo 
de Bombeiros se mobilizou 
com o desaparecimento do 
seu filho. 
Adriana conta que o filho 
não tem passagens pela 
polícia e trabalha na JBS. 
“Ele é um rapaz tranquilo e 
quieto, trabalha registrado 
e não tem antecedentes. Ele 
comprou a moto financiada. 
No dia em que desapare-
ceu, estava sem o celular 
e os documentos pessoais, 
mas ele sabia o CPF e infor-
mou aos policiais”, contou. 
“Peço ajuda para quem 
souber onde ele está que 
entre em contato, pois o 
que mais quero é encontrar 
meu filho que já está desa-
parecido há uma semana”, 
disse a mãe. 
A Folha entrou em contato 
com a equipe da PRF para 
falar sobre o caso, mas 
até o fechamento desta 
edição, a pessoa indicada 
para esclarecer a situação 
não retornou os contatos 
da reportagem. 
Informações sobre o para-
deiro de Sérgio podem ser 
encaminhadas a equipe da 
Polícia Militar através do 
telefone 190 ou através do 
telefone de Adriana pelo 
número (43) 99807-6194.

Da Redação
Jacarezinho

Polícia procura suspeito que 
colocou fogo em homem no 

Norte Pioneiro
Situação aconteceu na zona rural de Santo Antônio 

da Platina e vítima está em estado grave

Leia também no site
folhaextra.com

A equipe da Polícia Civil pro-
cura um indivíduo apontado 
como suspeito de ter ateado 
fogo em um homem na madru-
gada do último sábado (02) 
em Santo Antônio da Platina. 
A vítima está em estado grave. 
De acordo com as informações 
divulgadas pela equipe da PC, 
o crime aconteceu em uma 
propriedade rural situada na 
região do assentamento São 
Jorge. Na referida data, um 
indivíduo identificado como 
Maicon de Oliveira Ferreira, 
de 20 anos, foi até a residência 
da vítima, um homem de 58 
anos, e a chamou no portão. 
Quando a vítima saiu para 
atender, o suspeito jogou um 
líquido inflamável e ateou fogo 
na vítima. Depois de cometer 
o crime, Maicon fugiu do local. 
Na sequência, a vítima ainda 
conseguiu dirigir seu veículo 
e procurou socorro junto a 
familiares sendo então enca-
minhado ao Pronto Socorro já 
em estado grave. Após atendi-
mento, foi constatado que o 
homem teve cerca de 31% do 

corpo queimado sendo então 
transferido para UTI (Unidade 
de Terapia intensiva do Hospi-
tal Universitário de Londrina. 
Ainda conforme divulgou a PC, 
a motivação do crime estaria 
ligada a disputa de terra entre 
a família do suspeito e a da 
vítima. 
Através das informações levan-
tadas, o suspeito foi indi-
ciado pelo crime de tentativa 
de homicídio, emboscada e 

emprego de fogo. O delegado 
responsável pelo caso repre-
sentou junto ao Ministério 
Público pedindo a prisão pre-
ventiva do suspeito que até o 
momento não foi encontrado 
e é considerado foragido. 
Denúncias que possam levar 
ao paradeiro de Maicon podem 
ser feitas de forma anônima 
através do número 190 ou 
por meio do Whatsapp (43) 
99150-0190.

Da Redação
Santo Antônio da Platina



www.folhaextra.com Quinta-feira, 14 de dezembro de 2023 - Edição 3037Página  6

Comércio da região já atende em 
horário estendido às vésperas do Natal

Com o Natal cada vez mais 
próximo, comerciantes e 
empresários dos municípios 
da região do Norte Pioneiro 
seguem otimistas em conse-
guir bons resultados com as 
vendas de final de ano. Para 
poder atender a demanda 
dos consumidores, além de 
reforçar os estoques os lojistas 
também deram início nesta 
quarta-feira (13) ao horário 
estendido de atendimento no 
comércio. A Folha consultou 
como o cronograma vai fun-
cionar nas principais cidades 
da região. 
No município de Ibaiti, os 
horários foram definidos 
através da Convenção Coletiva 
do Trabalho 2022/2023 junta-
mente com o Termo Aditivo do 
Sindicado dos Empregados do 
Comércio e do Sindicato do 
Comércio Varejista. Com isso, 
a partir desta quarta-feira o 
horário para os dias úteis 
foi estendido até as 22h00, 
enquanto nos sábados o horá-
rio segue até as 17h00. 
Na cidade de Santo Antônio da 
Platina, o horário estendido de 
Natal também começou nesta 
quarta-feira. Com isso, as lojas 
passam a atender o público 
até as 22h00 durante os dias 
da semana e até as 17h00 nos 

sábados. No último sábado do 
mês, no dia 30, o atendimento 
é até as 12h00. 
Em Wenceslau Braz, a Ace-

braz (Associação Comercial 
e Empresarial de Wenceslau 
Braz) informou que o horário 
estendido será facultativo 

com adesão a depender de 
cada comércio. O atendimento 
até as 22h00 começou na 
quarta-feira (13) e segue até 

a sexta-feira (22), com exce-
ção dos sábados nos quais 
o atendimento será até as 
17h00. Neste período, as lojas 
também abrem mais cedo a 
partir das 08h00.
No município de Siqueira 
Campos, a ACISC (Associação 
Comercial e Industrial de 
Siqueira Campos) informou 
que o horário estendido come-
çou nesta quarta-feira (13) com 
atendimento até as 22h00. No 
sábado (16) e sábado (23), o 
horário de funcionamento das 
lojas é até as 17h00.
Já na cidade de Jacarezinho, o 
horário estendido começa a 
partir da quinta-feira (14). De 
acordo com a ACIJA (Associa-
ção Comercial e Empresarial 
de Jacarezinho), o horário de 
atendimento será das 09h00 às 
22h00, com exceção dos sába-
dos em que o atendimento 
será até as 17h00. 
Em todos os municípios con-
sultados pela reportagem, não 
haverá atendimento das lojas 
do comércio aos domingos, 
incluindo as vésperas do Natal 
e Ano Novo. 

Para atender a demanda dos consumidores, lojas irão funcionar 
até as 22h00 nos dias úteis e até as 17h00 aos sábados

Da Redação
Norte Pioneiro

Leia também no site
folhaextra.com
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Este  espaço é  dest inado a  publ icação de edi ta is  públ icos  ou pr ivados com a f ina l idade tornar  públ ico  as  informações a  cerca  dos  atos  e  fatos  ocorr idos , 
dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer medida tomada pelas prefeituras, câmaras mu-
nicipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar público seus atos.

OUTRAS PUBLICAÇÕES

O Consórcio CIVARC vem informar que no mês de 
NOVEMBRO de 2023, foram realizadas diversas 
ocorrências através do Programa Brigada Comuni-
tária com sede no município de Ibaiti - promovendo 
atendimento pelo Corpo de Bombeiros e os Agentes 
de Defesa Civil, que foram contratados para atender 
os municípios integrantes do consórcio na modali-
dade de Pregão Eletrônico nº 008/2022, conforme 
Processo Administrativo nº 025/2022. 
As ocorrências foram realizadas no período de 
01/11/2023 até o dia 30/11/2023, totalizando 05 
(cinco) atendimentos conforme segue as informa-
ções abaixo:
07/11/2023 
Incêndio em residência
ADC CIVIL Gilmar José de Carvalho
ADC CIVIL João Paulo Peres
ADC CIVIL Aurelio Ricardo Braun
08/11/2023 
Incêndio em residência
ADC CIVIL Sidney Aparecido de Carvalho
ADC CIVIL Sátiro Aparecido Luciano
ADC CIVIL Diogo Marcel Ferreira Marques
22/11/2023
Incêndio em carreta – caso clínico
ADC CIVIL Rodrigo Domingues de Lima
ADC CIVIL Luiz Henrique Pereira dos Santos
ADC CIVIL Mario Celso de Andrade
23/11/2023
Captura de animas  
ADC CIVIL Gilmar José de Carvalho
ADC CIVIL Pedro Rodrigues Pereira Junior
ADC CIVIL João Paulo Peres
28/11/2023
Destelhamento em residências – Corte ou Poda de 
Árvore – Tombamento de Carreta
ADC CIVIL Sidney Aparecido de Carvalho
ADC CIVIL Sátiro Aparecido Luciano
ADC CIVIL Diogo Marcel Ferreira Marques

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 63-2023

Encontra-se aberto, na Prefeitura Municipal de Salto do Itararé, Estado 
do Paraná, o PREGÃO ELETRÔNICO N° 63-2023, do tipo MENOR 
PREÇO, que trata de AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS À 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, conforme especificado no 
anexo I do edital. O credenciamento das propostas pelos representantes 
das empresas interessadas terá início do dia 15/12/2023, a partir das 
09h00min, até o dia 28/12/2023, às 08h00min, no site da BLL. A sessão 
pública terá início no dia 28/12/2023, a partir das 09h00min. O edital em 
inteiro teor estará à disposição dos interessados para ser retirado, no 
portal da transparência http://www.saltodoitarare.pr.gov.br/Portal, por 
e-mail licitacao@saltodoitarare.pr.gov.br, ou pessoalmente, na Prefei-
tura Municipal, de segunda a sexta-feira das 08h00min às 12h00min e 
das 13h00min às 17h00min, na Rua Eduardo Bertoni Junior, 471, Centro, 
Município de Salto do Itararé. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
no endereço acima ou telefone (43) 3579-1607.

Salto do Itararé/PR, 13 de dezembro de 2023.

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 64-2023

Encontra-se aberto, na Prefeitura Municipal de 
Salto do Itararé, Estado do Paraná, o PREGÃO 
PRESENCIAL N° 64-2023, tipo MENOR PREÇO, 
que trata de AQUISIÇÃO DE UNIFORMES, através 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO ITA-
RARÉ/PR
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 31-2023.
Do Objeto: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
ENTRE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E O AGENTE 
CULTURAL APAE, decorrente da Chamada Pública 
nº 06-2023.
Do Contratado: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CNPJ sob o n.° 04.404.686/0001-37.
Do Valor: A presente contratação importa no valor 
total de R$2.499,77 (dois mil, quatrocentos e noventa 
e nove mil e setenta e sete centavos).
Da Vigência: O prazo de vigência do presente Termo 
de Execução Cultural será de 12 (doze) meses a 
contar da data da assinatura.
Do Fundamento Legal: Art. 25, inciso I, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores.

RATIFICAÇÃO
Em vista das justificativas e fundamentações retro 
relatadas, aprovo a realização da contratação.

Salto do Itararé/PR, 07 de dezembro de 2023.

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO ITA-
RARÉ/PR
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 32-2023.
Do Objeto: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
ENTRE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E O AGENTE 
CULTURAL NEW TIME, decorrente da Chamada 
Pública nº 06-2023.
Do Contratado: TATIANE BENTO DA ROCHA 
03006195965, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n.° 35.098.743/0001-20.
Do Valor: A presente contratação importa no valor 
total de R$11.822,60 (onze mil, oitocentos e vinte 
e dois reais e sessenta centavos).

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO ITA-
RARÉ/PR
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 33-2023.
Do Objeto: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
ENTRE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E O AGENTE 
CULTURAL APAE, decorrente da Chamada Pública 
nº 06-2023.
Do Contratado: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CNPJ sob o n.° 04.404.686/0001-37.
Do Valor: A presente contratação importa no valor 
total de R$3.899,86 (três mil, oitocentos e noventa 
e nove reais e oitenta e seis centavos).
Da Vigência: O prazo de vigência do presente Termo 
de Execução Cultural será de 12 (doze) meses a 
contar da data da assinatura.
Do Fundamento Legal: Art. 25, inciso I, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores.

RATIFICAÇÃO
Em vista das justificativas e fundamentações retro 
relatadas, aprovo a realização da contratação.

Salto do Itararé/PR, 07 de dezembro de 2023.

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO ITA-
RARÉ/PR
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 34-2023.
Do Objeto: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
ENTRE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E O AGENTE 
CULTURAL KARINE MAIA DE OLIVEIRA, decorrente 
da Chamada Pública nº 06-2023.
Do Contratado: KARINE MAIA DE OLIVEIRA 
01017911940, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n.° 48.101.889/0001-20.
Do Valor: A presente contratação importa no valor 
total de R$11.822,60 (onze mil, oitocentos e vinte e 
dois reais e sessenta centavos).
Da Vigência: O prazo de vigência do presente Termo 
de Execução Cultural será de 12 (doze) meses a 
contar da data da assinatura.
Do Fundamento Legal: Art. 25, inciso I, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores.

RATIFICAÇÃO
Em vista das justificativas e fundamentações retro 
relatadas, aprovo a realização da contratação.

SALTO DO ITARARÉ

de sistema de Registro de Preço, conforme espe-
cificado no anexo I do edital. O credenciamento 
das propostas pelos representantes das empresas 
interessadas terá início no dia 15/12/2023, a partir 
das 09h00min, até o dia 28/12/2023, às 14h00min. A 
abertura da sessão pública, com o recebimento dos 
envelopes de “propostas de preços”, “documentos 
de habilitação” e a abertura dos envelopes, será no 
dia 28/12/2023, às 14h00min. O edital em inteiro 
teor estará à disposição dos interessados para ser 
retirado, no portal da transparência http://www.
saltodoitarare.pr.gov.br/Portal, por e-mail licita-
cao@saltodoitarare.pr.gov.br, ou pessoalmente, 
na Prefeitura Municipal, de segunda a sexta-feira 
das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 
17h00min, na Rua Eduardo Bertoni Junior, 471, 
Centro, Município de Salto do Itararé. Quaisquer 
informações poderão ser obtidas no endereço acima 
ou telefone (43) 3579-1607.
Salto do Itararé/PR, 13 de dezembro de 2023.

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

SALTO DO ITARARÉ

Da Vigência: O prazo de vigência do presente Termo 
de Execução Cultural será de 12 (doze) meses a 
contar da data da assinatura.
Do Fundamento Legal: Art. 25, inciso I, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores.

RATIFICAÇÃO
Em vista das justificativas e fundamentações retro 
relatadas, aprovo a realização da contratação.

Salto do Itararé/PR, 07 de dezembro de 2023.

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

SALTO DO ITARARÉ
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SALTO DO ITARARÉ

Salto do Itararé/PR, 07 de dezembro de 2023.

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO ITA-
RARÉ/PR
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 35-2023.
Do Objeto: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
ENTRE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E O AGEN-
TE CULTURAL NILSON ESPÓSITO DE FABRI, 
decorrente da Chamada Pública nº 06-2023.
Do Contratado: NILSON ESPÓSITO DE FABRI, 
inscrito no CPF sob o n.° 057.879.779-80.
Do Valor: A presente contratação importa no valor 
total de R$3.900,00 (três mil e novecentos reais).
Da Vigência: O prazo de vigência do presente 
Termo de Execução Cultural será de 12 (doze) 
meses a contar da data da assinatura.
Do Fundamento Legal: Art. 25, inciso I, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores.

RATIFICAÇÃO
Em vista das justificativas e fundamentações retro 
relatadas, aprovo a realização da contratação.

Salto do Itararé/PR, 07 de dezembro de 2023.

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL-
-PR

EXTRATO DE CONTRATO N. 169/2023 – DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO N. 31/2023

PARTES: Município de Jundiaí do Sul e Rádio 
Difusora Platinense LTDA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, inciso II da 
Lei 8.666/93.
OBJETO: contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de propaganda em mídia 
(rádio) para divulgação de diversas campanhas 
e ações, com a entrega do original para futuras 
divulgações.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

ÓRGÃO
CONTA – 

PROGRAMÁTICA 
FUNCIONAL

NATUREZA DA 
DESPESA FONTE

Manutenção Do 
Departamento 
Municipal De 
Adm

00440-
05.001.04.122.0010.2010 33.90.39.47.02 0-0-000

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$16.000,00 (dezesseis mil reais)
FISCAL DO CONTRATO: João Pedro Soares de 
Arruda dos Reis.

Jundiaí do Sul- PR, 05 de dezembro de 2023.

Eclair Rauen 
Prefeito Municipal

JUNDIAÍ DO SUL

PINHALÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO O Prefeito Munici-
pal, no uso de suas atribuições legais RESOLVE: 
Homologar a Dispensa de Licitação n° 22/2023 
de 13/12/2023 a favor do proponente: A. F. S. NETO 
VENDAS LOCACAO E PRESTACAO DE SERVICOS insc r i -
t o  no CNPJ sob n° 23.864.947/0001-46 da   cidade de 
CAJURU/SP, vencendo o certame, perfazendo o 
valor total de R$ 6.000,00 (seis mil reais). Pinha-
lão, 13 de dezembro de 2023. DIONISIO ARRAIS 
DE ALENCAR Prefeito Municipal.

PORTARIA N.º 19/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Pinhalão, 
Estado do Paraná, vereador Sebastião Morais, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

RESOLVE

Art. 1º - Fica declarado RECESSO neste 
Poder Legislativo a partir do dia 18/12/2023 
(segunda-feira), retornando às atividades 
normais à partir do dia 08/01/2024 (segun-
da-feira).
  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Pinhalão, 
em 13 de dezembro de 2023.
________________
SEBASTIÃO MORAIS
PRESIDENTE

CÂMARA DE PINHALÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL 
Estado do Paraná 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 041/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2023 
(Exclusivo ME/EPP – LC n. 147/2014 - Lei Municipal n° 716/2023 – Licitação 

Local) 
O Município de Jundiaí do Sul, Estado Paraná, torna público que fará realizar as 
10h10 min, do dia 28 de dezembro de 2023, na sede da Prefeitura Municipal de 
Jundiaí do Sul, à Praça Pio X, nº. 260, licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL – SRP, tipo MENOR preço por ITEM, a preços fixo e sem 
reajuste, objetivando o Compra através de Registro de Preços para Aquisição de 
materiais de higiene, limpeza, elétrico e utensílios de cozinha, para suprir as 
necessidades da Administração Geral do Município, a serem retirados conforme 
a necessidade, pelo período de 12 meses.  
 O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá aos termos da MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 1.167, DE 31 DE MARÇO DE 2023, Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, 
do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto Federal Nº 
10.024/2019, da Lei Complementar nº 123, de 16 de dezembro de 2006 e Lei 
147/2014 e Acórdão TCE/PR 3501/2012, Decreto Municipal 005/2023, Lei 
Municipal n° 716 de 13 de Setembro de 2023, e pela Lei Federal nº. 10.520 de 
17 de Julho de 2002, subsidiada pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores e 
demais exigências deste Edital. 
As despesas para execução do objeto do Pregão em epígrafe correrão a conta 
dos recursos financeiros provenientes do orçamento do Município, conforme a 
Lei/Resolução nº. 680/2022 de 01/12/2022 e recursos oriundos do Governo 
Federal e Estadual. A documentação completa deste Edital poderá ser retirada 
no município, na Divisão de Compras e Licitação, sito Praça Pio X, nº. 260, 
Centro, Jundiaí do Sul – PR, em horário de expediente da Prefeitura, sendo das 
08h às 12h e das 13h às 17h,ou solicitada por intermédio de e-mail 
licitacao@jundiaidosul.pr.gov.br, via Fone/fax: (43) 3626-1490, encontrando-se 
disponível também no sítio oficial do município: 
http://www.jundiaidosul.pr.gov.br. A empresa interessada a participação na 
licitação deverá apresentar o recibo de entrega/retirada do edital, que poderá ser 
remetido à Comissão Permanente de Licitações por meio de fax ou por E-mail 
no número e endereço eletrônico supracitados, para eventuais informações aos 
interessados. Para o recebimento dos envelopes: “DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO, PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO PARA O 
CREDENCIAMENTO”, fica determinado até o dia 28 de dezembro de 2023 às 
09h00, os quais deverão ser entregues na seção de protocolo desta Prefeitura 
Municipal, iniciando-se o julgamento às 10h10min do mesmo dia. A proposta 
em mídia digital (PEN DRIVE OU VIA E-MAIL), deverá ser entregue no dia da 
abertura do certame. 

Jundiaí do Sul – PR, 12 de dezembro de 2023. 
Walderlei Leme Fernandes 

Pregoeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL 

Estado do Paraná 
EXTRATO 4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVÍÇOS Nº. 016/2020 
PARTES: Município de Jundiaí do Sul e a Empresa J.N. RIBEIRO – ME 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo Modalidade Pregão Presencial nº 
004/2020, nos termos das Leis Federais nº. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.  
ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº. 
016/2020. 
OBJETO: Prorrogação do Prazo de Vigência, com autorização legal do artigo 
57, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, permanecendo 
inalteradas as demais cláusulas do Contrato Original. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas despendidas com o 
cumprimento da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária com previsão na Lei e Resolução Orçamentária nº 680 de 
01/12/20212. 
DATA DA ASSINATURA: 29/11/2023 
VIGÊNCIA: 06 meses a partir do dia 11/01/2024 até o dia 10/07/2024.  
FORO: Comarca de Ribeirão do Pinhal – Pr. 

Jundiaí do Sul - PR, 29 de novembro de 2022. 
Eclair Rauen 

 Prefeito Municipal 

 
 
 

 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL 
Estado do Paraná 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 006/2022 
PARTES: Município de Jundiaí do Sul e a empresa SEFE – Sistema 
Educacional Família e Escola Ltda - ME - CNPJ: 00.874.813/0001-00. 
ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo a PRORROGAÇÃO DO PRAZO do 
Contrato Original nº. 006/2022, de acordo com o artigo 57, Inciso II da Lei nº 
8.666 de 21 de julho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a 
recomposição do equilíbrio econômico-financeiro por meio de REAJUSTE DO 
VALOR , conforme previsão no artigo 40, inciso XI c/c artigo 65, inciso II, 
alínea d, da Lei 8666/93. 
OBJETO: Prestação de Serviços que ofereça proposta didático-pedagógica, com 
fornecimento de materiais didáticos e estrutura técnica destinada para alunos e 
professores da Educação Infantil: INFALTIL 4 E INFANTIL 5 que serão 
utilizados no Centro Municipal de Educação Infantil Nice Braga e para o 1º, 2 e 
3º anos do ENSINO FUNDAMENTAL que serão utilizados na Escola 
Municipal Professora Vilma Vieira Pereira Marques. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para Cobertura das despesas deverão ser 
utilizados recursos provenientes do referido OBJETO com recursos conforme 
Lei Orçamentária nº. 680/2022 de 01/12/2022. 

ÓRGÃO FICH
A 

PROG. 
FUNCIONAL 

NAT. 
DEPE

SA 
FONTE 

Departame
nto 
Municipal 
de 
Educação 

2810 09.001.12.361.0020.
2048 

3.3.90
.30.14

.00 
103 

2820 09.001.12.361.0020.
2048 

3.3.90
.30.14

.00 
104 

2830 09.001.12.361.0020.
2048 

3.3.90
.30.14

.00 
107 

2850 09.001.12.361.0020.
2048 

3.3.90
.39.65

.99 
103 

2860 09.001.12.361.0020.
2048 

3.3.90
.39.65

.99 
104 

3300 09.001.12.361.0020.
2057 

3.3.90
.30.14

.00 
102 

VALOR ADITIVADO  R$ 104.400,50 

VIGÊNCIA: O Prazo do Contrato de Prestação de Serviços nº. 006/200 tem 
vigência para o período estimado de 12 (doze) meses, iniciando em 04/01/2024 
e terminando em 04/01/2025, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666 
de 21 de julho de 1993 e suas alterações posteriores. 
DATA DA ASSINATURA: 06/12/2023. 
FORO: Comarca de Ribeirão do Pinhal – Pr. 

Jundiaí do Sul - PR, 06 de dezembro de 2023. 
Eclair Rauen 

Prefeito Municipal 
 

 

 
Rua Anchieta, Praça Pio X, 260 – Caixa Postal 11 – 

Centro Fone: (43) 3626-1490 
CNPJ nº 76.408.061/0001-54 E-mail – 

prefeitura@jundiaidosul.pr.gov.br 
1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAI DO SUL 
Estado do Paraná 

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 004/2023 
REFERENTE À INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 001/2023 

CONVENENTES: Município de Jundiaí do Sul/PR, com sede à Praça Pio X, nº. 260 
inscrito no CNPJ/MF sob nº. 76.408.061/0001-54 e a APAE – Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Jundiaí do Sul/PR, com sede na Rua São Francisco, nº. 
300, inscrita no CNPJ/MF sob. nº. 07.450.470/0001-04.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inexigibilidade de Chamamento Público nº. 001/2023, 
nos termos da Lei Federal nº.  13.019/2014 e 13.204/2015 e Decreto Municipal nº. 
10/2017. 
OBJETO: Transferência de recursos para atender despesas com atividades ínsitas no 
Plano de Trabalho visando ao atendimento educacional a estudantes com deficiência 
Mental ou Múltipla Deficiência (Deficiência Mental +Física+Auditiva).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Em conformidade com a Lei Orçamentária nº 
680/2022 de 01/12/2022. 

Órgão Conta – Programática Funcional Natureza da 
Despesa Fonte 

Departamento 
Municipal de 
Educação 

03280 - 09.001.12.361.0020.2057  33.50.43.99.00 0-0-102 

VALOR GLOBAL: R$ 176.802,91 (cento e setenta e seis mil oitocentos e dois reais e 
noventa e um centavos).  
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 13/12/2023. 
FORO: Comarca de Ribeirão do Pinhal PR. 

Jundiaí do Sul - PR, 13 de dezembro de 2023. 
Eclair Rauen 

Prefeito Municipal 
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	 DECRETO Nº 85/2023

SÚMULA: Abre Crédito Adicional, no orçamento geral do município de Jundiaí 
do Sul, autorizado pela Lei Municipal n°. 680 de 01 de dezembro de 2022, para 
o exercício de 2023 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUNDIAI DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI:

DECRETA:

Artigo 1°. Fica aberto no orçamento corrente, um Crédito Adicional no valor de 
R$ 21.755,25 (Vinte e Um Mil, Setecentos e Cinqüenta e Cinco Reais e Vinte 
e Cinco Centavos), no exercício de 2023, conforme dotações abaixo:

Suplementar
Códigos Descrição Valor

09 Departamento Municipal de Edu-
cação

09.001 DEC - Divisão de Educação
12.306.0020.2055 Manutenção do Programa de Ali-

mentação Escolar.
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 

PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
3060 00112-Transferências Voluntárias 

Públicas Federais
21.755,25

TOTAL 21.755,25
Artigo 2º- Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior, fica indicado 
como recurso o seguinte: 

I - Na forma do disposto no artigo 43, Parágrafo 1º, Inciso II da Lei Federal nº. 
4.320/64, o Excesso de Arrecadação nas seguintes rubricas:

Conta de receita
Receita Descrição Valor

1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS 
REFERENTES AO PRO-
GRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCO-
LAR - PNAE - PRINCI-
PAL

20.825,00

TOTAL 20.825,00
II - Na forma do disposto no artigo 43, Parágrafo 1º, Inciso I da Lei Federal nº. 
4.320/64, o Superávit Financeiro nas seguintes rubricas:

Fonte
Fonte Descrição Valor

00112 Transferências Voluntárias Públicas 
Federais

930,25

TOTAL 930,25
Artigo 3º- Ficam incluídas na programação financeira e no cronograma de 
desembolso os valores declarados no Artigo 2º, inciso I.

Artigo 4º- Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário.

Jundiaí do Sul, 06 de dezembro de 2023.

ECLAIR RAUEN
Prefeito Municipal

	 DECRETO Nº 86/2023

SÚMULA: Abre Crédito Adicional, no orçamento geral do município de Jundiaí 
do Sul, autorizado pela Lei Municipal n°. 680 de 01 de dezembro de 2022, para 
o exercício de 2023 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUNDIAI DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI:

DECRETA:

JUNDIAÍ DO SUL

Artigo 1°. Fica aberto no orçamento corrente, um Crédito Adicional no valor de 
R$ 385.000,00 (Trezentos e Oitenta e Cinco Mil Reais), no exercício de 2023, 
conforme dotações abaixo:

Suplementar
Códigos Descrição Valor

04 Controladoria Geral do Município
04.001 Controladoria Geral do Município
04.124.0010.2008 Manutenção e Desenvolvimento das 

Atividades da Controladoria Geral do 
Município.

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL

280 00000-Recursos Ordinários (Livres) 6.000,00
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
290 00000-Recursos Ordinários (Livres) 500,00
06 Departamento Municipal de Planeja-

mento e Orçamento
06.001 Gabinete do Diretor
04.121.0010.2028 Manutenção e Coordenação das Ativi-

dades do Departamento Municipal de 
Planejamento e Orçamento

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL

910 00000-Recursos Ordinários (Livres) 9.000,00
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
920 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00
07 Departamento Municipal de Finanças 
07.002 Divisão de Cadastro, Tributação e 

Fiscalização
04.129.0010.2032 Manutenção das Atividades da Divi-

são de Cadastro, Tributação e Fisca-
lização.

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL

1080 00000-Recursos Ordinários (Livres) 7.000,00
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
1090 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00
10 Departamento Municipal de Cultura
10.001 Gabinete do Diretor
13.392.0023.2069 Apoio a Eventos e Promoções Cultu-

rais.
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEI-

ROS - PESSOA JURÍDICA
3870 00000-Recursos Ordinários (Livres) 242.000,00
12 Departamento Municipal de Saúde
12.001 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0025.2087 Estratégia Saúde da Família - PSF.
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
6440 00303-Saúde - Receitas Vinculadas 

(E.C. 29/00 - 15%)
5.000,00

10.302.0025.2094 Manutenção da Unidade Mista de 
Saúde São Francisco de Assis.

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
6930 00303-Saúde - Receitas Vinculadas 

(E.C. 29/00 - 15%)
11.000,00

10.301.0025.2087 Estratégia Saúde da Família - PSF.
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
6450 00494-Bloco de Custeio das Ações e 

Serviços Públicos de Saúde
6.500,00

15 Departamento de Habitação, Urba-
nismo e Obras Públicas
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15.002 Divisão de Urbanismo
15.122.0010.2115 Manutenção e Coordenação das Ativi-

dades da Divisão de Urbanismo.
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL CIVIL
8540 00000-Recursos Ordinários (Livres) 95.000,00

TOTAL 385.000,00
Artigo 2º- Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior, fica indicado 
como recurso o seguinte: 
I - Na forma do disposto no artigo 43, Parágrafo 1º, Inciso III da Lei Federal nº. 
4.320/64, a anulação das seguintes dotações:
Anulação
Códigos Descrição Valor
15.451.0027.2150 OPERAÇÃO DE CREDITO 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
5555 00687-Operações de Crédito Internas 143.000,00
15.003 Divisão de Obras

TOTAL 143.000,00
II - Na forma do disposto no artigo 43, Parágrafo 1º, Inciso I da Lei Federal nº. 
4.320/64, o Superávit Financeiro nas seguintes rubricas:

Fonte
Fonte Descrição Valor

00000 Recursos Ordinários (Livres) 242.000,00
TOTAL 242.000,00

Artigo 3º- Ficam incluídas na programação financeira e no cronograma de de-
sembolso os valores declarados no Artigo 2º, inciso II.

Artigo 4º- Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário.

Jundiaí do Sul, 08 de dezembro de 2023.

ECLAIR RAUEN
Prefeito Municipal

JUNDIAÍ DO SUL

	 DECRETO Nº 87/2023

SÚMULA: Abre Crédito Adicional, no orçamento geral do município de Jundiaí 
do Sul, autorizado pela Lei Municipal n°. 680 de 01 de dezembro de 2022, para 
o exercício de 2023 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUNDIAI DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI:

DECRETA:

Artigo 1°. Fica aberto no orçamento corrente, um Crédito Adicional no valor de 
R$ 74.702,29 (Setenta e Quatro Mil, Setecentos e Dois Reais e Vinte e Nove 
Centavos), no exercício de 2023, conforme dotações abaixo:

Suplementar
Códigos Descrição Valor

02 Executivo Municipal
02.001 Gabinete do Prefeito
04.122.0010.2005 Manutenção e Desenvolvimento das Ativi-

dades do Gabinete do Prefeito
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL
140 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00
12 Departamento Municipal de Saúde
12.001 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2078 MANUTENÇAO DO FUNDO MUNICIPAL 

DE SAUDE
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL

321 00320-Transferências Voluntárias Públicas 
Federais

216,05

329 00329-Transferências Voluntárias Públicas 
Federais

286,24

10.301.0025.2091 Consórcio Intergestores de Saúde.
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
6690 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 

29/00 - 15%)
20.000,00

10.122.0010.2079 Manutenção do Conselho Municipal de 
Saúde.

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
6050 00495-Atenção Básica 1.400,00
10.301.0025.2087 Estratégia Saúde da Família - PSF.
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA
6520 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 

29/00 - 15%)
20.800,00

16 Departamento Municipal de Transporte 
Rodoviário

16.001 Divisão do Serviço Rodoviário
26.122.0010.2132 Manutenção e Coordenação das Atividades 

do Departamento Municipal de Transporte 
Rodoviário.

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
9280 00000-Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00

TOTAL 74.702,29
Artigo 2º- Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior, fica indicado 
como recurso o seguinte: 
I - Na forma do disposto no artigo 43, Parágrafo 1º, Inciso III da Lei Federal nº. 
4.320/64, a anulação das seguintes dotações:

Anulação
Códigos Descrição Valor

02 Executivo Municipal
02.001 Gabinete do Prefeito
04.122.0010.2005 Manutenção e Desenvolvimento das 

Atividades do Gabinete do Prefeito
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA FÍSICA
160 00000-Recursos Ordinários (Livres) 13.000,00
05 Departamento Municipal de Adminis-

tração
05.001 Administração Geral
04.122.0010.2010 Manutenção e Desenvolvimento das 

Atividades do Departamento Municipal 
de Administração.

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

400 00000-Recursos Ordinários (Livres) 6.000,00
19.126.0013.2011 Manutenção e Melhoria no Sistema de 

Processamento de Dados.
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
460 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00
04.122.0012.2016 Encargos Centralizados com Estagiá-

rios.
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA JURÍDICA
540 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00
12 Departamento Municipal de Saúde
12.001 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0025.2087 Estratégia Saúde da Família - PSF.
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JUNDIAÍ DO SUL

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL

6430 00494-Bloco de Custeio das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde

20.800,00

10.122.0010.2078 MANUTENÇAO DO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
5070 00303-Saúde - Receitas Vinculadas 

(E.C. 29/00 - 15%)
20.000,00

10.301.0026.2097 Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos da Saúde.

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
7180 00495-Atenção Básica 1.400,00

TOTAL 74.200,00
II - Na forma do disposto no artigo 43, Parágrafo 1º, Inciso II da Lei Federal nº. 
4.320/64, o Excesso de Arrecadação nas seguintes rubricas:

Conta de receita
Receita Descrição Valor

1.3.2.1.01.0.1.19.00.00.00.00 RENDIMENTO APLICAÇÃO 
FONTE 320

18,60

1.3.2.1.01.0.1.20.00.00.00.00 RENDIMENTO APLICAÇÃO 
FONTE 329

24,65

TOTAL 43,25
III - Na forma do disposto no artigo 43, Parágrafo 1º, Inciso I da Lei Federal nº. 
4.320/64, o Superávit Financeiro nas seguintes rubricas:

Fonte
Fonte Descrição Valor

00320 Transferências Voluntárias Públicas Federais 197,45
00329 Transferências Voluntárias Públicas Federais 261,59

TOTAL 459,04
Artigo 3º- Ficam incluídas na programação financeira e no cronograma de de-
sembolso os valores declarados no Artigo 2º, inciso II.

Artigo 4º- Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário.

Jundiaí do Sul, 12 de dezembro de 2023.

ECLAIR RAUEN
Prefeito Municipal

O prêmio “CNA Agro Brasil”, 
criado em 2016, está em sua 
7ª edição e reconhece pro-
fissionais, personalidades e 
organizações que contribuem 
para o desenvolvimento do 
agronegócio brasileiro. A 
premiação é feita em quatro 
categorias: comunicação, 
pesquisa e desenvolvimento, 
política e destaque, que 
ocorre após análise dos 
indicados pela Comissão 
Julgadora. 
Durante a ocasião,  também 
foi entregue o prêmio “ATeG 
Senar – Gestão e Resultado”, 
criado para homenagear 

e promover a imagem do 
produtor rural e reconhecer 
a importância da metodo-
logia da Assistência Técnica 
e Gerencial como forma de 
levar gestão e conhecimento 
técnico ao campo brasileiro. 
Também foi lançado no 
decorrer da cerimônia um 
prêmio em homenagem a 
um dos grandes destaques 
do agro nacional, Alysson 
Paolinelli. Segundo, o presi-
dente do Instituto CNA e con-
sultor do Sistema CNA/Senar 
Roberto Brant, Paolinelli foi 
um dos agentes mais trans-
formadores da vida pública 

no Brasil.
“É claro que a revolução 
verde no Brasil é o resultado 
de esforços múltiplos, mas 
ele foi a figura simbólica e 
por isso, ele inspira a cria-
ção desse prêmio que irá se 
chamar Prêmio de Inovação 
Alysson Paolinelli”, destacou 
Roberto Brand. E afirmou que 
a premiação já foi criada e 
será concedida no próximo 
ano para funcionários da CNA 
de qualquer nicho que seja 
capaz de visualizar problemas 
e propor soluções para obter 
melhores resultados.

PRÊMIO CNA AGRO BRASIL

O deputado Pedro Lupion 
(PP-PR), presidente da 
Frente Parlamentar da 
Agropecuária (FPA), rece-
beu na noite desta ter-
ça-feira (12) o prêmio 
“CNA Agro Brasil 2023” 
na categoria Política, 
em reconhecimento a 
sua atuação à frente da 
bancada em defesa da 
produção rural do Brasil. 
A homenagem ocorreu 
na sede da Confederação 
Nacional da Agricultura 
(CNA), em Brasília. 
Durante a sua gestão 
em 2023, a FPA conquis-
tou importantes avanços 
para o setor,  como o 
posicionamento contrá-
rio às invasões de terras 
produtivas, através da 
instalação da CPI do MST, 
o retorno de funções 
estratégicas ao Ministé-
rio da Agricultura com 
aprovação da MP da Rees-
truturação do Ministério 
(MP 1154/2023), a pror-
rogação da adesão ao 
Cadastro Ambiental Rural 
(CAR) e do RenovaBio e o 
Marco Temporal. Além da 
aprovação das alterações 

propostas (PL 2384/2023) 
no voto de qualidade do 
Conselho Administrativo 
de Recursos Fiscais (Carf), 
e a aprovação do projeto 
de pesticidas, há 24 anos 
em análise no Congresso 
Nacional. 
O troféu foi entregue ao 
presidente da bancada 
pela senadora e membro 
da FPA, Tereza Cristina 
(PP-MS).  A homenagem 
demonstra a importância 
da atuação da FPA na 
defesa dos interesses da 
agropecuária brasileira. 
“Essa homenagem me 
deixa completamente 
envaidecido e grato, e é 
obviamente o reconhe-
cimento que a CNA tem 
junto da nossa bancada, 
que sem o apoio da CNA 
não chegaríamos aonde 
chegamos”, agradeceu o 
deputado Lupion.
“Eu me sinto extrema-
mente honrado, por 
ser o porta-voz, o líder 
do grupo mais organi-
zado do Congresso. E 
orgulhoso em ter esses 
valorosos parlamentares 
ao meu lado. Eu me sinto 
coroado politicamente de 
chegar nesse momento 
presidindo uma frente 
parlamentar fundada 
pelo meu pai. Tenho um 
orgulho gigantesco de 

receber esse prêmio em 
nome de todos vocês. 
Contem sempre com a 
nossa luta, com a nossa 
defesa”, ressaltou o pre-
sidente da FPA. 
Outras personalidades 
como o ex-presidente 
Michel Temer (Destque), 
o jornalista William Waack 
(Comunicação) e Olivier 
Edward Marie Agnes 
Wambersie (Pesquisa 
e Desenvolvimento) 
também foram home-
nageados no decorrer 
do evento. 
Segundo presidente da 
CNA, João Martins, a 
confederação sempre 
prezou buscar por pes-
soas que defendem o 
agro brasileiro e apro-
veitou para homenagear 
o ex-presidente Michel 
Temer, premiado na 
categoria “Destaque”, por 
contribuir com o setor 
agro durante sua gestão 
como presidente. “Já 
premiamos muita gente, 
como a ministra Tereza, 
mas nenhum presidente 
prestigiou tanto essa 
casa nos últimos 20 anos 
como Michel Temer. O 
senhor é merecedor do 
prêmio, mais gratificante 
e saber que o senhor irá 
receber o prêmio”, desta-
cou o presidente da CNA

Presidente da FPA, Pedro 
Lupion recebe prêmio CNA 

Agro Brasil 2023
Assessoria
Política Nacional

Leia também no site
folhaextra.com




